
 

 

Recomendação à Câmara Municipal para 

  "Elaboração do Plano de Gestão de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas e 
respetivos relatórios anuais"   

 

 

Portugal aderiu em 2005 à Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção. Este 

ato simboliza o compromisso de Portugal - instituições e cidadãos - no combate a 

esta forma de criminalidade. 

 

Na passagem do 15º aniversário desta convenção, lembramos o Dia Internacional 

Contra a Corrupção, que se assinalou há três dias atrás, no dia 9 de dezembro. 

 

Em Portugal o Conselho de Prevenção da Corrupção (CPC) criado pela Lei 54 / 2008, 

de 4 de setembro, é uma entidade administrativa independente que funciona junto 

do Tribunal de Contas e tem como fim desenvolver, nos termos da lei, uma atividade 

de âmbito nacional no domínio da prevenção da corrupção e infrações conexas. 

 

O Município de Figueiró dos Vinhos elaborou e aprovou, no mandato do PSD, o 

Plano de Gestão, incluindo o de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PGRCIC), 

tendo em conta que a Recomendação do Conselho de Prevenção da Corrupção, nº 

1 de 2009, estipula a necessidade de ser elaborado o relatório de execução do 

PRGCIC. 

 

Posteriormente à sua aprovação foram introduzidas alterações legislativas 

significativas no Código Penal Português, lei 32/2010 de 2 de setembro, com 



agravamento das penas em matérias associadas à prática de atos de corrupção no 

exercício de funções públicas. 

 

Desde então, e nestes dois mandatos de gestão PS do Município, nenhum outro 

relatório avaliando os Riscos de Corrupção e Infrações Conexas foi presente em 

reunião de câmara, nem da sua existência tem a Assembleia Municipal, órgão 

fiscalizador do executivo, dele conhecimento. 

 

É sabido que a corrupção é um cancro no nosso país e que a sua prevenção é da 

maior importância com particular incidência no que à gestão pública diz respeito, 

justificando por si só a existência do Plano e dos respetivos Relatórios.   

 

É nossa convicção e temo-lo afirmado por diversas vezes, que a transparência da 

gestão pública, a fiscalização e o escrutínio público são os principais garantes de que 

o interesse público não fica subordinado a outros interesses quaisquer que eles 

sejam. 

 

Assim e dando cumprimento ao preconizado na citada recomendação do CPC, 

segundo a qual os órgãos dirigentes máximos das entidades gestoras de dinheiros, 

valores ou patrimónios públicos devem não só elaborar os Planos de Gestão de 

Riscos de Corrupção e Infrações Conexas, como também proceder à “elaboração 

anual de um relatório sobre a execução do plano”, o qual deve ser remetido ao 

CPC, bem assim aos órgãos de superintendência, tutela e controlo, neste caso das 

autarquias locais, o Partido Social Democrata na Assembleia Municipal  recomenda 

ao executivo da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos que: 

 

1. Atualize, atentas, nomeadamente, as alterações legislativas entretanto 

surgidas e as alterações nos serviços municipais, o Plano de Gestão de Riscos 

de Corrupção e Infrações Conexas. 

 



2. Elabore um relatório anual sobre a execução do referido Plano. 

 

3. Em cumprimento do disposto no n.º 1.2 da Recomendação n.º 1/2009, do 

CPC, enviar o Plano atualizado e relatório para as seguintes entidades: Ao 

Conselho de Prevenção da Corrupção; Ao Ministro das Finanças; Ao Ministro 

da Administração Interna; Ao Tribunal de Contas; e à Inspeção-Geral de 

Finanças. 

 

4. O Plano e o Relatório sejam divulgados no site institucional da Câmara 

Municipal de Figueiró dos Vinhos. 

 

 

Assembleia Municipal, dezembro de 2018.   

 

 

Partido Social Democrata 

 

 

 


